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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 330/2015 – GP/DIAD 
 

RESCINDE O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 008/2010 NOS 
TERMOS DO ARTIGO 78, INCISO XII E 
ARTIGO 79, I, DA LEI N.º 8.666/93. 

 
MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “c”, do 
Regimento Interno, e, ainda,  
 

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 
001268/15; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de melhoria na prestação do 
serviço de internet e tendo em vista que a atual prestação se mostra 
insuficiente para atender as necessidades deste Parlamento, uma vez 
que a navegação na rede de internet encontra-se totalmente 
sobrecarregada devido ao acesso por parte dos servidores e Vereadores 
deste Poder Legislativo;  
 

CONSIDERANDO que o interesse público se faz presente em 
razão da melhor adequação da satisfação das necessidades deste 
Poder,  
 

RESOLVE: 
 

I – RESCINDIR administrativamente o Contrato nº 008/2010, com 
fundamento nos artigos 78, inciso XII e artigo 79, I, da Lei n.º 8.666/93. 

 
II – Não caberá à empresa contratada indenização de qualquer 

natureza por parte da Contratante, decorrente da rescisão em comento. 
 
III – A rescisão em destaque operará seus efeitos a partir da 

publicação do presente Ato Administrativo no órgão de divulgação 
municipal. 

 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus/AM, 12 de junho de 2015. 

 

 
 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 331/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a Comissão Instituída pelo Ato da Presidência 

n. 166/2015-GP/DIAD 
 

RESOLVE 
 

I - INTEGRAR a Comissão instituída pelo Ato da Presidência n. 
166/2015-GP/DIAD, com a finalidade de proceder a recuperação, 
catalogação, digitalização e disponibilização ao público interessado de 
todo o acervo histórico e cultural do Poder Legislativo, as servidoras Ilê 
Dantas Moinhos Campos e Karoliny Monteiro da Silva, na função de 
Membro, a contar de 01 de junho de 2015. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 12 de junho de 2015. 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 021/2015 – VG-DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO A LEI nº 336, de 19 de fevereiro de 2013 que 

altera as leis n. 326, de 19 de dezembro de 2012. 
 
CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 

 
R E S O L V E: 

 
I – EXONERAR, a contar de 01 de Junho de 2015, o(s) servidor 

(es), abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente Parlamentar 
Comissionado – APC, nos termos do Art. 103, Inciso I, da Lei nº 1.118, 
de 1º de setembro de 1971; conforme segue: 
 
NOME CARGO GRAT(%) 

   VER. PROFA. THEREZINHA RUIZ   
LUCIANO MARQUES EDWARDS APC-4   
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 12 de Junho de 2015. 
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PORTARIA Nº 056/2015 – GP/ DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Processo nº  01164/15;  

 
R E S O L V E, 

 
I - CONCEDER, 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar de 

15 de junho de 2015, ao servidor VITOR HUGO LOPES FAÇANHA, 
Analista Legislativo, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste 
Poder Legislativo Municipal, com base no disposto no art. 150, parágrafo 
único, da Lei n. 1.118/71. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 12 de junho de 2015. 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 057/2015 – GP/ DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ofício n. 078/2015-GP/AADES 

 
R E S O L V E, 

 
I – CESSAR, a contar de 04 de maio de 2015, a disposição da 

servidora LARA NUBIA MIRANDA FERNANDES, Analista Legislativo, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo, para 
prestar serviço junto a Agencia Amazonense de Desenvolvimento 
Econômico e Social - AADES. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 12 de junho de 2015. 
   

 
 
 

 

PORTARIA Nº 037/2015 – PP/ DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO Ato da Mesa Diretora n. 008/2001; 
CONSIDERANDO ainda, o Processo n. 01237/2015; 

 
R E S O L V E, 

 
I – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 

Manaus, a proceder  Empenho no valor de R$ 1200,00 (um mil e 
duzentos reais) em favor da Associação Nacional de Transportes 
Públicos, CNPJ:  49.351.919/0001-19, referente 02 (duas) inscrições em 
nome dos Vereadores ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL e  BIBIANO 
SIMOES GARCIA FILHO, para participação no 20º Congresso  
Brasileiro de Transporte e Transito, a ser realizado em São Paulo, no 
período de 23 a 26 de junho de 2015. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 12 de junho de 2015. 

 
 

 
PORTARIA Nº 038/2015 – PP/ DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO Ato da Mesa Diretora n. 008/2001, de 10 de 

abril de 2001, publicado no Diário Oficial do Município edição do dia 18 
de abril de 2001. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 01237/15;  

 
R E S O L V E, 

 
I - DESIGNAR os Vereadores ROSIVALDO OLIVEIRA 

CORDOVIL e BIBIANO SIMOES GARCIA FILHO, para participação no 
20º Congresso  Brasileiro de Transporte e Transito, a ser realizado em 
São Paulo, no período de 23 a 26 de junho de 2015. 
 

II – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal 
de Manaus, a proceder Empenho referente 02 (duas) diárias para cada 
Vereador acima mencionados. 

III – CONCEDER, aos Vereadores designados, bilhetes de 
passagem aérea no trecho Manaus/São Paulo/Manaus. 

IV – DETERMINAR que os referidos Vereadores apresentem, 
após o retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de 
viagem. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 12 de junho de 2015. 
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EXTRATO  
 
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n. 010/2013.  
FUNDAMENTO: Processo n. 0970/15. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência estipulado na Cláusula Sétima 
do Contrato Original e Clausula Primeira  do Primeiro Termo Aditivo. 
PRAZO: 12 (doze) meses (10/06/2015 a 10/06/2016) 
VALOR: Valor Global Estimado R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, Fonte: 100, natureza 
da despesa 3.3.90.39, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO pela 
Câmara Municipal de Manaus e os senhores VITOR FROZ DE 
SIQUEIRA CAVALCANTI e MARCIOVANY QUIRINO GOMES pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

 

 
 
 

 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 08 de junho de  2015. 



 

 

 

 
 
 


